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INDICAÇÃO Nº ___/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

HÉLIO SOUZA SILVA, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 
nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 
ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere a instalação de bebedouros de água potável em todas as 
praças públicas esportivas do município de Viana. 

 
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo fortalecer o papel das praças públicas esportivas como 
espaços essenciais de convivência, saúde e desenvolvimento social no município de Viana.

As praças esportivas desempenham uma função estratégica na vida da população, especialmente 
entre crianças, adolescentes e jovens, pois são ambientes acessíveis que incentivam a prática de 
atividades físicas, o convívio social e a construção de hábitos saudáveis. Esses espaços vão além do 
lazer,  sendo  verdadeiros  pontos  de  encontro  comunitário,  onde  se  promovem  valores  como 
respeito, disciplina, cooperação e inclusão.

Em um cenário cada vez mais marcado pelo uso excessivo de telas como celulares, computadores 
e  videogames,  é  fundamental  que  o  poder  público  invista  em  alternativas  que  incentivem  a 
população, sobretudo os mais jovens, a ocuparem os espaços públicos de forma ativa e saudável. A 
utilização das  praças  esportivas  contribui  diretamente para  afastar  crianças  e  adolescentes  do 
sedentarismo e da exposição excessiva ao ambiente digital, promovendo mais qualidade de vida, 
saúde física e equilíbrio emocional.

Além disso, esses espaços têm um impacto significativo na prevenção de vulnerabilidades sociais, 
ao  oferecerem  opções  de  entretenimento  gratuitas  e  acessíveis,  reduzindo  o  tempo  ocioso  e 
fortalecendo  o  vínculo  dos  jovens  com  a  comunidade.  Quando  bem  estruturadas,  as  praças 
esportivas se tornam instrumentos importantes de transformação social e valorização dos bairros.

Nesse  contexto,  a  instalação  de  bebedouros  de  água  potável  em  todas  as  praças  públicas 
esportivas do município se apresenta como uma medida simples, porém de grande relevância. A 
hidratação adequada é fundamental para a prática de atividades físicas, especialmente em uma 
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região  de  clima  quente,  sendo  um  fator  indispensável  para  garantir  segurança,  conforto  e 
permanência dos usuários nesses espaços.

A ausência de bebedouros muitas vezes limita o tempo de permanência da população nas praças,  
principalmente  de  crianças  e  adolescentes  que  dependem  da  estrutura  pública  para  usufruir 
desses ambientes. Assim, a disponibilização de água potável gratuita contribui diretamente para 
tornar esses espaços mais funcionais, inclusivos e acolhedores.

Dessa forma, investir na melhoria da infraestrutura das praças esportivas, com a instalação de 
bebedouros, é investir na saúde pública, na valorização dos espaços urbanos e, principalmente, no 
futuro das nossas crianças e jovens, promovendo uma cidade mais ativa, integrada e com melhor 
qualidade de vida para todos.

Viana, 06 de Abril de 2026. 
HÉLIO DA AUTOESCOLA

Vereador – PL 
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